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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PTAUI
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TEliMO ADITIVO NO. 03 AO CONTjiAT0 N'. i3/2015

Termo Aditivo n'. 03 ao Contrato de Locação de

Imóvel ao Ministério Público do Estado do Piauí n'.

13/2015. Processo Administrativo n'. 1520/2015.

Dispensa n'. 04/2015.

Cláusula Primeira -- Das Partes

O Estado Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intemaédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, representada pelo Dr. Cleandro Alces de Moura, na qualidade de
Ordenador de Despesa, com delegação de competência prevista na Lei Complementar Estadual n'.
12/93 e o Sr. rosé Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n'. 716.733.773-00, doravante denominado
Loçador.

Cláusula Segunda -- Do Objeto

O presente Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Contrato n'
13/2015 por mais 12 (doze) meses, com base no inciso 11, art. 57, da Lei n'. 8.666/93, e cláusula
sétima do contrato administrativo n'. 1 3/201 5, Guio objeto é a locação do imóvel situado na Avenida
Osório Batista, n'. 433, Centro, na cidade de Regeneração - PI, que abriga as Promotorias de Justiça
de Regeneração-PI.

Cláusula Terceira -- Do Valor

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 918,30 ( novecentos e
dezoito reais e trinta centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 11.019,60 (onze mil, dezenove
reais e sessenta centavos), para o período de 12 (doze) meses, custeando-se até o Hlnal deste
exercício financeiro o valor de R$ 7.168,66 ( sete mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e
seis centavos).
Cláusula Quarta - Da Dotação Orçamentária

4. 1 -- A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
1 -- Unidade Orçamentária: 25 1 01

11 -- Programa de Trabalho: 2400
111 -- Natureza da Despesa: 3.3.90.36
}V -- Foni:e de Recursos: 00

Termo Aditivo 03 (0054690)         SEI 19.21.0722.0001174/2021-50 / pg. 19



V -- Nota de Empenho: 20 1 8NE00666

4.2 -- O empenho inicial é no valor de R$ 7.168,66 ( sete mil, cento e sessenta e oito reais e
sessenta e seis centavos), confomle Nota de Empenho n'. 666/2018, na modalidade
global conespondente ao presente exercício Hlnanceiro. Enquanto as parcelas
remanescentes serão custeadas a conta de dotações a serem alojadas no orçamento
seguinte até o final do exercício financeiro.

Cláusula Quinta -- Do prazo de vigência

O Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 06/05/2018 a
06/05/2019, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses contados a partir da
vigência do Contrato Original, por convenção entre as partes, confomle dispõe o art. 57, inciso ll da
Lei 8.666/93.

(:láusula Sexta -- Da Ratintcação

Pemlanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo.

Cláusula Sétima -- Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Tempo ílica condicionada à publicação, por extrato, do
instrumento pela Administração, no Diário da Justiça do Piauí, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Teresina (PI), 04 de maio de 201 8

CLEANDleÜ
Procurador

h.lhes dê Lii.a
716.733.773-00

<

.-.,, (IL«'-- .e,... .s.'-TesÊemun3ha: CPF: 5} }-g.íé . 5?3- #' }-

Testemunha: l.g.;lbd-n.. sIDo... eeãÍI« CPF: O$$. .gSO. 233-eÜ
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Diário ElelErõnico d© MPP'l
ANO 1l - NO 166

REFERENCIA: CONVENTO N'006/2018 ElITRE MPPI E ÊCF
PARTES:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUl-MPPI/ CNPJ n'05.805.924/0001-891
INSTITUTO CAMILLO FILHO- ICF/ CNPJ n'03.207.91 0/0001-38:
REPRESENTANTES: Cleandro Alves de Moura/Loianne Cristiny Morais de Magalhãesl
OBJETO; Proporcionar aos estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos de graduação ou formação da
CONVENIADA e a oportunidade de realização de estágio na CONVENENTE. visando aprimoramento profissional em complemento do processo
ensino e aprendizagem de competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do
educando para a vida cidadã e para o trabalho.
VIGÊNCIA: 15 de abril de 2018 a 15 de abril de 2023.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n'8.666/93 e suas alterações. Lei n'1 1 . 778/2008 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2018.
TABELA UNIFICADA: 920385
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 14.1 16/201 5.

8. LICITAÇÕES E CONTRATOS

8.1 . EXTRATO DO TERMO ADITIVO N'. 03 AO CONTRATO N'. 1 3/2015

a)Espécies Termo Aditivo n'. 03 ao Contrato n'. 13/2015. firmado em 04 de maio de 2018 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado da
Píaui - CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr. José Alves de Lira - CPF 71 6.733.773-001
b)ProcessoAdministrativo: n'. 1 520/201 51

c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência da Contrato n' 13/2015 por maí.s 12 (doze) meses! cujo ableto é a
locação do imóvel situado na Avenida Osório Batista, n'. 433, Centro, na cidade de Regeneração - PI. que abriga as Promotorias de Justiça de
Regeneração-Pll
d) Fundamento Legal: Art. 57, Incisa 11. da Lei n'. 8.666/93. e cláusula sétima do referido cantratol
e)Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses. contados a partir do dia 06/05/2018. devendo ser publicada na
formadoparágrafoúnico,doará.61.daLeiFederaln'8.666/19931 .. . . . . - :. '.'-"---.
DValor Total O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 91 8,30 (novecentos e dezoito reais e trinta centavos) mensais totalizando
o valor de R$ 1 1.019,60 (onze mil e dezenove reais e sessenta centavos) para o período de 12 (doze) meses. custeando-se até o final deste
exercício financeiro o valor de R$ 7.168,66 (sete mil. cento e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos)l
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo; . ..
h) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 251 01 l Prometo Atividade: 24001 Natureza da Despesa: 3.3.9U.391 Fonte ae Recurso: uu;

:g:ã=ãEUBli;::::=::':; ;.. ,.;' "-«.; . :,,, .-- ,.'.,;;.,,:-.' . .. ,,*,-*.. -.. .'.;--.. "-«.; '. ".-,;. -'..-.,-..-'.,;- -.
JustiçaS

Teresina- PI, 09 de maio de 2018.

9. GESTÃO DE PESSOAS

9.] . PORTARIAS RH/PGJ-MPPI

PORTARIA RH/PGJ-MPPI l\ a 357/201 8UMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUi. no uso da atribuição que Ihe foi delegada
pelo inciso 1, do art. lo, do Ato PGJ n' 558, de 26 de fevereiro de 2016

CONCEDER ao servidor ALCENOR GAMES LEBRE, matrícula no 16050, lotado junto à Distribuição Processual de lo Grau, 60 (sessenta) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 17 de abril de 2018 a 15 de junho de 2018, conforme penda média oficial. nos termos da
art. 77 e seguintes da Lei Comp ementas Estadual n' 1 3, de 03 de janeiro de 1 994. retroagíndo seus efeitos ao dia 17 de abril de 2018
Teresina (PI), 09 de maio de 2018.
FRANCISCO MARIANO ARAÜJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA RH/PGJ-MPPI 11' 358/2018UMANOS DO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, no uso da atribuição que Ihe foi delegada
pelo inciso 11, do art. I'. do Ato PGJ n' 558. de 26 de fevereiro de 201 6.

SUSPENDER. em virtude da necessidade do serviço. 30 (trinta) dias de férias da servidora DANIELE GAMES DOS SANTOS. Técnica

ü üiâ(ÊÍÜÜii ã E llÉ !l Hil ':psTlq's:':mm' l:ÍF:s g:
Teresina (PI), 09 de maio de 2018
FRANCISCO MARIANO ARAÜJO FALHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA RH/PGJ-MPPI NO 359/2018UMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUi, no uso da atribuição que Ihe foi delegada
pela incisa l e 11, do art. lo. do Ato PGJ n' 558. de 26 de fevereiro de 201 6,

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS ABRIU201 8  
CONCESSÃO DE FÉRIAS  
MAT. NOME DIAS    
1520 1 PAULO JORGE DRAGA PINHEIRO 30    
16029 SHEYLA MARIA LEITE ALBU
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Diário Eleürõnico d© MPF'l

JULIANA MARTINS CARNEIRO BOLETO
Promotora de Justiça
Membro - JURCON

MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA
Promotora de Justiça
Membro- JURCON
Teresina-PI, 23 de março de 2018.

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS

4.1 . REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATODO TERMO ADITIVO N'. 03 AO CONTRATA M'. q3/20q5
a)Espécie; Termo Aditivo n'. 03 ao Contrato n'. 13/2015: armado em 04 de maio de 2018 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr. José Alves de Lira - CPF 716.733.773-001
b)ProcessoAdministrativo: n'. 1 520/201 51

c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do Contrato n' 13/2015 por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a
locacão do imóvel situado na Avenida Osório Batista, no. 433, Centro. na cidade de Regeneração - PI, que abriga as Promotorias de Justiça de

JustiçaSll

locacãa do imóvel situado na Avenida Osório Batista, no. 433, Cedro, na cidade de Regeneração
Regeneração-Pll
d) Fundamento Legal: Art. 57. Incisa 11. da Lei n'. 8.666/93, e cláusula sétima do referido contratos
e)Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/05/2018, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, do art. 61 , da Lei Federal n' 8.666/1993;
f)Valor Total: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 91 8.30 (novecentos e dezoito reais e trinta centavos) mensais, totalizando
o valor de R$ 1 1 .019,60 (onze mil e dezenove reais e sessenta centavos) para o período de 12 (doze) meses, custeando-se até o final deste
exercício financeiro o valor de R$ 7.1 68,66(sete mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos);
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101 ; Prajeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Fonte de Recurso: 00;
Nota de empenho: 2018NE006661
i)Signatários: Pelo contratado, o Sr. José Alces de Lira, CPF 716.733.773-00 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Pracurador-Geral de

Tereslna- PI, 1 0 de maio de 2018.

4.2. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N' 07/201 8
ÜIIIIStÉIIIÓ É13BUCO DO ESTAOO OÓ ;PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E S
CNPJ n' 05.805.924/0001-89
AVISO D= LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N' 07/201 8

de segurança para a Procuradoria-GeralOBJETO= Registra de Preços pelo prazo de doze; meses, para eventual aquls:irão de
e com as especiílcações contidas na Termo de Referência (Anexo 1).de Justiça do Estado do Piauí, nas

TÔPO: Menor Preço
TOTAL DE LOTES: Lote 1 (17 itens)

para a futura contratação é de R$ 371 .641 ,86 (Trezentos e setenta e um mil, seiscentos e quarenta eVALOR TOTAL: O valor total fixado
um reais e oitenta e seis centavos)
ENDEREÇO: www./pc/facoes-e.com.ór

no link Licitações e Contratos. Saiba sobre as //c/rações doEDITAL DISPONÍVEL: a partir de 1 1 de maio de 201 8 na site VW\M/.MPPI.MP,BR
©MPP/. e no site WVWV.LiC

Início do Acolhimento das Propostas: ] ] de maio 201 8, às ]2:00 (horário de Brasília/DF)
Abertura das Propostas: 24 de maio de 201 8, às 08:00 (horário de Brasília/DF)l
Data e Horário da Disputa: 24 de maio de 201 8, às 09:00 (horário de Brasíiia/DF)
DATA: 10 de maio de 2018.
PREGOEIRO: Cleyton Soarem da Costa e Sirva

Página 21
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Diário Eletrânico d© MP'P'ü

pelo artigo 9' da Resolução n' 1 74/2017 do CNMP;
b) a juntada de comunicação do CAOMA/MPPI e demais documentos;
c) o envio de ofícios/notiücaçãa para dar ciência sobre a instauração do PA e/ou a realização de audiência.
Posteriormente. retornem os autos para análise e ulteriores deliberações
Registre-se, Publique-se, e autue-se.
Piripiri, 14 de maio de 2018.
Nivaldo Ribeiro
Promotor da 3' Promotoria de Justiça

PORTARIA N' 108/2018 DO ESTADO DO PIAUI, por intermédio da 3' Promotoria de Justiça de Piripiri(PI), com fundamento no art. 129. inc. 111,

Adminilstrativo deverá ser instaurado por portarEi sucintas a. Daiany de Sousa ponteiro. a qual solicita providências do Ministério Público em razão

de desconto salarial supostamente irregulartrativo n' 99/2018, registrado no SIMP sob o n' 146-076/2018, a ülm de obter solução à demanda.

a) o registro no Slmediatoautuação da presente Portaria. encaminhando-se cópia da mesma ao DOEMP/PI a fim de conferir a publicidade exigida
pelo artigo 9' da Resolução n' 174/2017 do CNMPi
b) a juntada do Requerimento da Sra. Daiany de Sousa ponteiro e demais documentosl
c) o envio de oficias/notificação para dar ciência sobre a instauração do PA e/ou a realização de audiência.
Posteriormente, retornem os autos para análise e ulteriores deliberações.
Registre-se, Publique-se, e autue-se.
Piripiri, 15 de maio de 2018
Nivaldo Ribeiro
Promotor da 3' Promotaria de Justiça

6. LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.1 . EXTRATO DO TERMO ADITIVO N' 03 AO CONTRATO N' 1 3/2015

11 E R13iEliÍlllH:igE :w u:s ií: :iplEi='i=iii.i==i:.ii==1=i:=
pelo artigo 65, $1', da lei no 8.666/93
d) Processo Administrativo: n' 1 520/201 5.

exercício financeiro o valor de R$ 7.168 66 ( sete mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e seis centavos).
h) Cobertum orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Natureza da Despesa: 3.3.90.36
Unidade Orçamentária: 25101
Programa de Trabalho: 2400
Fonte de Recursos: 00

i) $ignatármsenhaa666/2018da, e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n' 716.733.773-00 e o contratante, Dr. Cleandro Alves de
Moura. Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 04 de maio de 201 8.

6.2. EXTRATO DO CONTRATO N' 23/2018

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDEFIADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N' 23/201 8 ado em 10 de maio de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piaui: com sede na
Rua Alvará Mendes, n' 2294, Centro, Teresina-PI. inscrita no CNPJ 05.805.924/0001 -89. e a empresa M E A VIVEIROS - ALIMEN l AÇAU. çmr'u

R:!l:llãE' :l!:=gã=.EU:lbil.ll'Ho9;T'glib'= i=H'::'Ei=X;i.:'rE:RI :!::zi;.i!:Eiii!:,'=:iB.:'.=UJi:.=?!i:âm't
lanches. conforme especificações constantes no Projeto Básico (anexo .1);.
c) FundamentoLegak disposições da Lei no 8.666/93, da Lei n' 8.245/1 991 e alterações pasterioresl
d) Procedimento de Gestão Administrativa:n'. 1 4.564/2017;

:;E.h'=E=.:;E:T,::â'=.á::=':!E,l=:;.g=n':t!:!e'!."yE',!.::H:::=.:1'::U':El:::: ;::i.=TÊL=,:'ET=:
Página 19
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2.18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPERANTINA/PI6713 

3. PERÍCIAS E PARECERES TÉCNICOS 
[]

3.1. EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE BENS- ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA6698 

4. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO Nº. 13/20156692 

Trata-se de Procedimento de Investigação Criminal que visa apurar possíveis crimes contra a fé pública eleitoral.
Este Procedimento foi instaurado em razão do encaminhamento, por meio do Ofício nº 186/2012-COSAP/SJ, de cópia de acordão do TRE/PI
prolatado nos Autos de Registro de Candidatura de nº 200-97.2012.6.18.0059.
Registre-se ainda que foi constatado que, equivocadamente, este Procedimento foi instaurado no SIMP como Procedimento Administrativo e no
"local de Usuário" a 1ª Promotoria de Justiça de Cristino Castro. Tal fato é relevante em razão dos prazos diferenciados para a conclusão
(Procedimento Administrativo: 01 ano e PIC: 90 dias).
Constatado o equívoco, procedeu-se a sua regularização por meio da Central de Serviços da Coordenadoria de Tecnologia da Informação do
MPPI (Solicitação nº 2019-87120). Houve, portanto, a anulação do protocolo SIMP anterior e novo registro, agora no "local de usuário" a
Promotoria Eleitoral - 59ª Zona Eleitoral - Cristino Castro.
Há a necessidade de analisar a documentação acostada aos autos para posterior oitiva do(s) envolvido(s) na suposta fraude/irregularidade.
Diante disso, determino a prorrogação deste Procedimento Investigatório Criminal quantas vezes bastarem até a presente data, para fins
de regularização de seus prazos, nos termos do art. 13 da Resolução nº 181/2017 do CNMP.
Comunique-se a presente decisão ao Procurador Regional Eleitoral e encaminhe ao Diário Eletrônico do MPPI para publicação.
Registre-se no SIMP.
Cumpra-se.
Cristino Castro-PI, 29 de maio de 2019.
Roberto Monteiro Carvalho
Promotor Eleitoral

PORTARIA EM CORREIÇÃO Nº 006/2019
(Procedimento Administrativo nº 005-2019)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo artigo 129 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei (art. 129,
CF/88);
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público- CNMP;
CONSIDERANDO o que descreve o art. 08º, inciso III, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público- CNMP:
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a:
II - apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Constituição Federal de 1988, inciso VII:
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior.
R E S O L V E:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma da Lei pertinente, determinando, de início, o cumprimento das diligências
abaixo mencionadas:
1. Notifique a sra. Maria das Neves Silva para que, no prazo de 05 dias úteis, manifeste-se acerca dos fatos narrados à fl. 11, sob pena de
arquivamento deste procedimento;
2. Encaminhe cópia desta portaria à Secretária Geral para publicação no diário eletrônico.
Cumpra-se. Publique-se.
Esperantina/PI, 04 de abril de 2019.
Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior
Promotor de Justiça Titular da 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina

REFERÊNCIA: Termo de Cessão de Bens- Acordo de Cooperação n°14/2015.
PARTES:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-MPPI/ CNPJ n°05.805.924/0001-89;
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI/CNPJ n°06.716.880/0001-83;
REPRESENTANTES: Cleandro Alves de Moura/ Luiz Cavalcante e Menezes.
OBJETO:Cessão de bens móveis pelo Cedente ao Cessionário descritos no anexo I do presente termo em cumprimento a execução do Acordo
de Cooperação n°14/2015.
VIGÊNCIA: Vigência do Acordo Original.
FUNDAMENTO LEGAL:Lei n°8.666/1993 e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA:08 de abril d 2019.
TABELA UNIFICADA:920385.
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 20.109/2015.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato nº. 13/2015, firmado em 06 de maio de 2019 entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí - CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr. José Alves de Lira - CPF: 716.733.773-00;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 1520/2015;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, cujo objeto é a locação do imóvel
situado na Avenida Osório Batista, nº 433, Centro, Regeneração - PI, que abriga as Promotorias de Justiça de Regeneração - PI;
d) Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93 e cláusula sétima do Contrato nº 13/2015;
e)Vigência: O presente termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 06/05/2019 a 06/05/2020;
f)Valor Total: O valor pago mensal pela locação do imóvel passa a ser de R$ 997,78 (novecentos e noventa e sete reais e setenta e oito
centavos). O valor total do presente termo aditivo será de R$ 11.973,36 (onze mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos), para
o período de 12 (doze) meses;
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
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5. CONTABILIDADE E FINANÇAS 
[]

5.1. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUADRIMESTRE 2019 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM

PESSOAL6706 

h) Cobertura Orçamentária: Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Fonte de Recursos: 100; Nota de empenho:
2019NE00631;
i)Signatários: Pelo contratado, o Sr. José Alves de Lira, CPF 716.733.773-00 e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de
Justiça.
Teresina- PI, 28 de maio de 2019.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO: MAIO DE 2018 A ABRIL DE 2019

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a")
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 13/2015 

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO
13/2015, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E O SR.
JOSÉ ALVES DE LIRA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº  19.21.0722.0001174/2021-
50. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina-PI, inscrito no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Procuradora-Geral de Justiça, Carmelina Maria
Mendes de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 12, V, da Lei Complementar
Estadual Nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o
n.º 716.733.773-00, estabelecido na Rua Paulo César de Moraes, nº 86, Centro, Regeneração - PI,
CEP: 64.490-000, doravante denominado locador. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e o
reajuste do valor do contrato nº 13/2015, com base no art. 62, §3°, da Lei nº 8.666/93 c/c os artigos 45
e 51 da Lei 8.245/1991 e cláusula quarta do contrato nº 13/2015, cujo objeto é a locação do imóvel
situado na Avenida Osório Batista, nº. 433, Centro, na cidade de Regeneração - PI, que abriga as
Promotorias de Justiça de Regeneração-PI

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 1.065,71 (um mil sessenta e cinco reais
e setenta e um centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 12.788,52 (doze mil setecentos e
oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) para o período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

I – Unidade Orçamentária: 25101;

II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36; 

III - Projeto/Atividade - 2000; 

IV - Fonte de Recursos – 00; 

V - Nota de Empenho – 2021NE00277.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de maio
de 2021 (06/05/2021), conforme dispõe o art. 62, §3°, da lei 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº
8.245/91. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

7.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

Carmelina Maria Mendes de Moura 

Procuradora-Geral de Justiça 

 

José Alves de Lira

Locador 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES DE LIRA, Usuário Externo, em
06/05/2021, às 13:51, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 06/05/2021, às 14:14, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0076627 e o código CRC 747FE1E9.

19.21.0722.0001174/2021-50 0076627v6
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5. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 13/2015/PGJ17128 

5.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO Nº. 13/2020/FMMPPI17129 

6. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

6.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 17142 

V - preenchimento dos relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da Promotoria de Justiça de Miguel Alves-PI
durante a correição.
Art. 6º. A presente Correição Ordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 7º. Fica designada a Assessora de Promotoria Erica Ravenne Oliveira Santos Sousa para secretariar e auxiliar nos trabalhos da correição
ordinária indicada nesta Portaria.
Art. 8º. Encerrada a Correição, no prazo de dez dias, cópia do relatório conclusivo e os relatórios e planilhas constantes dos Anexos do Ato
Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 01, de 13 de janeiro de 2017 devidamente preenchidos, será enviada à Corregedoria Geral do Ministério Público e à
Procuradoria Geral de Justiça.
Art. 9º. Determinar que sejam cientificados da presente Correição Ordinária a Procuradora-Geral de Justiça, ao Corregedor Geral do Ministério
Público, ao Juiz de Direito titular da Vara Única de Miguel Alves, OAB, bem como seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos
correcionais da Promotoria de Justiça da Comarca de Miguel Alves-PI.
Art. 10º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Miguel Alves-PI, 28 de abril de 2021.
Luiz Antônio França Gomes
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Miguel Alves-PI
[1] Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
[2] Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 06 ao Contrato nº. 13/2015, firmado em 06/05/2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e o Sr. José Alves de Lira - CPF: 716.733.773-00;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 19.21.0722.0001174/2021-50;
c) Objeto: O presente termo aditivo possui os seguintes objetos:
· Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses;
· Reajuste do valor do contrato nº 13/2015, o valor passa a ser de R$ 1.065,71 (um mil e sessenta e cinco reais e setenta e um centavos)
mensais;
d) Da Dotação Orçamentária:Unidade Orçamentária: 25101,Natureza da Despesa/Elemento: 3.3.90.36,Projeto/Atividade - 2000,Fonte de
Recursos - 00,Nota de Empenho - 2021NE00277;
e) Do Valor:O valor pago pela locação do imóvel passa a ser deR$1.065,71 (um mil sessenta e cinco reais e setenta e um centavos)mensais,
totalizando o valor deR$12.788,52 (doze mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)parao período de 12 (doze) meses;
f) Fundamento Legal: O prazo de vigência tem seu fundamento baseado no art. 62, §3º, da Lei nº 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei
8.245/1991 e cláusula quarta do contrato nº 13/2015;
g) Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 12 (doze) meses, contados a partir de 06de maio de 2021
(06/05/2021);
h) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
i)Signatários: Pelo contratado, Sr. José Alves de Lira - CPF: 716.733.773-00, e contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura,
Procuradora Geral de Justiça.
Teresina- PI, 07 de maio de 2021.

a) Espécie: Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato nº. 13/2020, firmado em 06/05//2021 entre o Fundo Especial de Modernização do Ministério Público
- PGJ - CNPJ 10.551.559/0001-63, e a empresa Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino, extensão e inovação - FADEX - CNPJ:
07.501.328/0001-30;
b) Processo Administrativo: n°. 19.21.0013.0004508/2020-16;
c) Objeto: O presente termo aditivo possui os seguintes objetos:
Reequilíbrio econômico dos valores dos aparelhos celulares;
Suspensão de 30 (trinta) dias do prazo de execução;
Prorrogação do prazo de vigência e de execução, em decorrência da suspensão.
d) Dos Valores:O valor total para o presente termo aditivo é de R$1.296,33 (um mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos);
e) DaDotação Orçamentária:Unidade Orçamentária: 25102,Projeto/Atividade: 4102,Fonte de Recursos: 118,Natureza da Despesa:
3.3.90.39,Nota de Empenho: 2021NE00015;
f) Fundamento Legal: O reequilíbrio econômico dos aparelhos celulares e a suspensão do prazo de execução possuem como fundamento o art.
57, §1º, III, art. 58, I, art. 65, II, "d"; art. 79, §5º, todos da Lei n°. 8.666/93;
g) Do Prazo de Execução e Vigência: O novo prazo de execução e vigência será até 16 de fevereiro de 2022 (16/02/2022)
h) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
i) Signatários: Pela contratada, o Superintendente Sr. Samuel Pontes do Nascimento, CPF n° 002.810.213-41, e contratante, Dra. Carmelina
Maria Mendes de Moura, Presidente do Conselho Gestor do Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado do Piauí.
Teresina- PI, 07 de maio de 2021.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 212/2021
A COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-002010/19

nº processo TCE

13/2015

nº contrato

1520/2015

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

06/05/2021

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
O PRESENTE TERMO ADITIVO VISA À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO CONTRATO Nº 13/2015

Reajuste de preços previsto no
contrato

O PRESENTE TERMO ADITIVO VISA O REAJUSTE DO VALOR DO
CONTRATO Nº 13/2015

Eventos do(a) Termo aditivo

10/05/2021

últ alteração

10/05/2021

data do cadastro

Impresso em: 10/05/2021 12:49 Página 1/ 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO Nº 13/2015 

TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO
13/2015, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E O SR.
JOSÉ ALVES DE LIRA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº  19.21.0722.0001174/2021-
50. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de
Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina - PI, inscrito no CNPJ:
05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Subprocurador de Justiça Institucional, Dr. Hugo de
Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 1º, IX, do ATO PGJ-PI Nº
1079/2021 e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º 716.733.773-00, estabelecido na Rua
Paulo César de Moraes, nº 86, Centro, Regeneração - PI, CEP: 64.490-000, doravante denominado
locador. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro)
meses e o reajuste do valor do contrato nº 13/2015, com base no art. 62, §3°, da Lei nº 8.666/93 c/c os
artigos 45 e 51 da Lei 8.245/1991 e cláusula quarta do contrato nº 13/2015, cujo objeto é a locação do
imóvel situado na Avenida Osório Batista, nº. 433, Centro, na cidade de Regeneração - PI, que abriga
as Promotorias de Justiça de Regeneração - PI.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 1.130,71 (um mil cento e trinta reais e
setenta e um centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 27.137,04 (vinte e sete mil cento e trinta
e sete reais e quatro centavos) para o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

3.2 Os valores serão anualmente reajustados, vedado o reajuste inferior a um ano, visando à
preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com base na variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou de outro que vier a substituí-lo durante o período de
vigência deste termo aditivo . Caso a variação do índice aplicável ainda não esteja disponível na data
prevista para o reajuste, utilizar-se-á o índice correspondente ao mês anterior”.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

I – Unidade Orçamentária: 25101;

II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36; 
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III - Projeto/Atividade - 2000; 

IV - Fonte de Recursos – 100; 

V - Nota de Empenho – 2022NE00383.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência deste termo aditivo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de
06 de maio de 2022 (06/05/2022), conforme dispõe o art. 62, §3°, da lei 8.666/93 c/c os artigos 45 e
51 da Lei nº 8.245/91. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

7.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

Hugo de Sousa Cardoso 

Subprocurador de Justiça Institucional

 

José Alves de Lira

Locador

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 04/05/2022, às 14:17, conforme art. 1º , III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES DE LIRA, Usuário Externo, em
04/05/2022, às 14:20, conforme art. 1º , III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0231421 e o código CRC 9CCA1A27.
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5. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 07 AO CONTRATO Nº. 13/2015/PGJ23301 

5.2. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO Nº. 30/2018/PGJ23302 

5.3. DESPACHO23326 

08 de abril de 2022, para AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ESCOLHA DAS CIDADES DE LOTAÇÃO, a ser realizada no dia 9 de maio de 2022, às
10 (dez) horas, no auditório da Sede Centro do Ministério Público, situado na Rua Álvaro Mendes, nº 2294 - Centro, CEP 64000-060, Teresina-
PI, objetivando o preenchimento de vagas disponíveis, conforme Anexo Único deste edital.
2. CONVOCAR todos os candidatos nomeados pela Portaria PGJ/PI Nº 1025, de 07 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº
1073, de 08 de abril de 2022 que estão aptos a assumirem o respectivo cargo, para cerimônia de posse coletiva, a ser realizada no dia 9 de
maio de 2022, às 10:30 horas, no auditório da Sede Centro do Ministério Público, situado na Rua Álvaro Mendes, nº 2294 - Centro, CEP 64000-
060, Teresina-PI.
3. A Audiência Pública para escolha das cidades de lotação se dará somente para os candidatos nomeados para os cargos de Analista Ministerial
- Área Processual.
4. A escolha da cidade de lotação dar-se-á em observância à ordem de convocação do candidato no concurso público, constante da Portaria nº
1025/2022, considerando a alternância entre as listas de candidatos que concorreram na lista geral, na lista dos candidatos negros e dos
deficientes.
5. Será permitida a escolha da opção de lotação por procurador, mediante procuração, com firma reconhecida e poderes específicos,
acompanhada de cópia autenticada de documento oficial de identificação do candidato e apresentação de documento de identificação original do
procurador.
6. O candidato que se fizer representado assumirá total responsabilidade pela escolha realizada pelo seu procurador, arcando com as
consequências de eventuais erros de seu representante.
7. O candidato que, por si ou seu procurador, não atender à chamada nominal de acordo com a classificação, poderá exercer o seu direito após a
escolha do último classificado.
8. A ausência de manifestação dos candidatos, pessoalmente ou por procuração, para a escolha de lotação das cidades, conforme este Edital,
implica na renúncia ao direito de escolha, ficando a critério da Administração a lotação para uma das vagas remanescentes.
9. O resultado da Audiência Pública será publicado no Diário Oficial Eletrônico do MPPI.
10. Compete à Coordenadoria de Recursos Humanos adotar todas as medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento deste Edital.
11. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-Geral de Justiça.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Teresina, 05 de maio de 2022.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
EDITAL PGJ Nº 22/2022
ANEXO UNICO
Vagas disponibilizadas para o cargo de Analista Ministerial - Área Processual

Cidade Nº de vagas

São Raimundo Nonato 1

Simplício Mendes 1

Teresina 2

Teresina, 05 de maio de 2022.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

a) Espécie: Termo Aditivo nº. 07 ao Contrato nº. 13/2015, firmado em 04 de maio de 2022 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º xxx.733.773-xx;
b) Processo Administrativo: n°. 19.21.0722.0001174/2021-50;
c) Objeto: O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses e o reajuste do valor do contrato
nº 13/2015;
d) Fundamento Legal: 62, §3°, da Lei nº 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei 8.245/1991 e cláusula quarta do contrato nº 13/2015;
e) Do Valor: O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 1.130,71 (um mil cento e trinta reais e setenta e um centavos) mensais,
totalizando o valor de R$ 27.137,04 (vinte e sete mil cento e trinta e sete reais e quatro centavos) para o período de 24 (vinte e quatro) meses;
f) Do Prazo De Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 06 de maio de 2022
(06/05/2022);
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h) Signatários: Pelo contratado, José Alves de Lira, CPF sob o n.º xxx.733.773-xx, e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, Subprocurador de
Justiça Institucional.

a)Espécie: Termo Aditivo nº 04 ao Contrato nº 30/2018, firmado em 04 de maio de 2022 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a empresa BARRETO E DOLABELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. 10.895.072/0001-06;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 19.21.0013.0004214/2020-97 ;
c) Objeto: O presente termo aditivo visaa a prorrogação do prazo de vigênciapor mais 12 (doze) meses do contrato nº 30/2018, referente à
contratação de escritório de advocacia para o ajuizamento de ação de cobrança e a prática dos demais atos necessários ao êxito da demanda
contra o Estado do Piauí, tendo por objeto o recebimento da fração proporcional devida ao MP-PI.
d) Da vigência :O contrato terá a duração de 12 (doze) meses , contados a partir do dia 17 de julho de 2022 (17/07/2022);
e) Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e nas cláusulas sexta do contrato admininstrativo 30/2018
f)Dotação Orçamentária: :A despesa decorrente da contratação dispensa apontamento de dotação orçamentária específica
g) Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
i)Signatários: :Pelo contratado,a Sra.Camilla Rabello Carvalho Jardim Rabadan, CPF (MF) nº xxx.314.301-xx, e contratante, Dr Hugo de Sousa
Cardoso, Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina-PI, 05 de maio de 2022.

Diário Eletrônico do MPPI
ANO VI - Nº 1089 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Maio de 2022 Publicação: Sexta-feira, 6 de Maio de 2022
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-002010/19

nº processo TCE

13/2015

nº contrato

1520/2015

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

04/05/2022

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência
O presente termo aditivo visa à prorrogação do prazo de vigência por
mais 24 (vinte e quatro) meses do Contrato n° 13/2015.

Reajuste de preços previsto no
contrato

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 1.130,71 (um
mil cento e trinta reais e setenta e um centavos) mensais de acordo

Eventos do(a) Termo aditivo

06/05/2022

últ alteração

06/05/2022

data do cadastro

Impresso em: 06/05/2022 11:17 Página 1/ 1

Anexo RECIBO TCE (0232669)         SEI 19.21.0722.0001174/2021-50 / pg. 38



07/11/2023, 11:15 SEI/MPPI - 0602488 - Termo Aditivo

https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=698052&infra_siste… 1/2

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO
13/2015, CELEBRADO ENTRE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ E O SR. JOSÉ ALVES DE LIRA.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº  19.21.0722.0001174/2021-
50. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 
1.1. O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro
Mendes, nº 2294, centro, Teresina - PI, inscrito no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Subprocurador de Justiça
Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 1º, IX, do ATO PGJ-PI Nº 1079/2021 e o Sr.
José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º ***.733.773-**, estabelecido na Rua Paulo César de Moraes, nº 86, Centro, Regeneração -
PI, CEP: 64.490-000, doravante denominado locador. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Os objetos do presente instrumento contratual são:
2.2.1. Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), conforme cláusula quarta – Do Valor –
subcláusula 4.2;
2.2.2. Modificação da cláusula quarta - Do valor para implantação dos índices IPCA, IGPM e IVAR no contrato, sendo que no momento
do reajustamento será utilizado o mais vantajoso para a Administração;
2.2.3. A inclusão de cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL
3.1. Incluir a Cláusula Vigésima Segunda ao Contrato nº 13/2015, para adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº
13.709/2018, que vigerá com a seguinte redação:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS-
LEI Nº 13.709/2018
22.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
22.2. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
22.3. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao MPPI, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da LGPD.
22.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor
e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e
Órgãos de controle administrativo em geral;
22.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de
acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. A quantia mensal de R$ 1.130,71 (um mil cento e trinta reais e setenta e um centavos)  passa a ser de R$ 1.132,60 (um mil cento e
trinta e dois reais e sessenta centavos) ficando o valor de R$ 9.256,81 (nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos)
para 12 (doze) meses, com efeitos retroativos a partir de 06 de maio de 2023 (06/05/2023).
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I - Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;



07/11/2023, 11:15 SEI/MPPI - 0602488 - Termo Aditivo

https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=698052&infra_siste… 2/2

III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos – 500;
V - Notas de Empenho – 2023NE01036
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. O preço consignado neste contrato será corrigido anualmente, se for o caso, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação dos Índices IPCA, IGMP e IVAR, a serem aplicados a partir da
vigência do presente termo aditivo. Sendo que deverá ser eleito no momento do reajuste, o mais vantajoso para a Administração Pública.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O reajuste do valor pactuado decorre de aplicação da Cláusula Quarta – Do Valor – subcláusula 4.2, bem como dos artigos 40, XI, e
art. 55, III da Lei nº 8.666/93;
7.2. A alteração da cláusula que versa sobre o índice de reajuste aplicável ao valor do contrato decorre dos artigos 58, I e §1º e art. 62, § 3º,
I da Lei nº 8.666/93, também dos artigos 17 e 18 da Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato).
7.3. A inclusão da Cláusula Vigésima Segunda decorre da Lei Federal n°13.709/2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD).
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 
8.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
9.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, no Diário Oficial Eletrônico do
MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 

 
Hugo de Sousa Cardoso 

Subprocurador de Justiça Institucional
 

José Alves de Lira
Locador

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES DE LIRA, Usuário Externo, em 27/10/2023, às 13:30, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO, Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em
31/10/2023, às 06:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0602488 e o código CRC 21CDC04F.
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6.5. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 08 AO CONTRATO Nº. 13/2015/PGJ32754 

7. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

7.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 32758 

FONE:(47) 3057-3925
E-MAIL:propostas@rednov.com.br

I t e
m

Especificação
Unid
.

Qtd
.

V a l o r
Unitário

V a l o r
Total

1

CAFETEIRA ELÉTRICA 15 LITROS
Requisitos mínimos:CAFETEIRA ITALIANA ELÉTRICA,AUTOMÁTICA, 15 LITROS, COMDUAS
ALÇAS LATERAISSUPERIORES, AUTOSSERVIÇO,TAMPA COM TRAVA, CESTOINTERNO E
TUBO CONDENSADORE RESERVATÓRIO DE ÁGUA.  AROCOADOR EM AÇO
304,DISPENSANDO O USO DE FILTROSDE PAPEL. CORPO EM AÇO INOXESCOVADO,
PINGADEIRAREMOVÍVEL PARA FÁCIL LIMPEZA,LÂMPADA INDICADORA DEAQUECIMENTO.
PRODUTOCERTIFICADO DE ACORDO COM APORTARIA INMETRO Nº 371 DE2009.
Garantia:mínima de 12 meses, apartir da data do recebimentodefinitivo.
MARCA:MARCHESONI
MODELO: CF.1.151/152

Unid
.

5
R $
1.873,9
5

R $
9.369,7
5

ValorTotal:R$ 9.369,75 (Nove mil e trezentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
R $
9.369,7
5

Teresina, 31 de outubro de 2023.

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 08 ao Contrato nº. 13/2015, firmado em 31 de outubro de 2023 (31/10/2023) entre a Procuradoria Geral de Justiça -
CNPJ 05.805.924/0001-89 e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º ***.733.773-**.
b)ProcessoAdministrativo: n° 19.21.0722.0001174/2021-50.
c) Objeto: os objetos do presente instrumento contratual são:
Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), conforme cláusula quarta - Do Valor - subcláusula 4.2;
Modificação da cláusula quarta- Do valor paraimplantação dos índices IPCA, IGPM e IVAR no contrato, sendo que no momento do reajustamento
será utilizado o mais vantajoso para a Administração;
A inclusão de cláusulapara adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
d) Do Valor: A quantia mensal de R$ 1.130,71 (um mil cento e trinta reais e setenta e um centavos) passa a ser de R$ 1.132,60 (um mil cento e
trinta e dois reais e sessenta centavos)ficando o valor de R$ 9.256,81 (nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos) para
12 (doze) meses, com efeitos retroativos a partir de 06 de maiode 2023(06/05/2023).
e) Dos Recursos Orçamentários:
I-Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos - 500;
V - Notas de Empenho - 2023NE01036
f) Do Fundamento Legal: O reajuste do valor pactuado decorre de aplicação da Cláusula Quarta - Do Valor - subcláusula 4.2, bem como dos
artigos 40, XI, e art. 55, III da Lei nº 8.666/93;
A alteração da cláusula que versa sobre o índice de reajuste aplicável ao valor do contrato decorre dos artigos58, I e §1º e art. 62, § 3º, I da Lei nº
8.666/93, também dos artigos 17 e 18 daLei 8.245/91 (Lei do Inquilinato).
A inclusão da Cláusula Vigésima Segunda decorre da Lei Federal n°13.709/2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
g) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
h)Signatários: Pela contratada o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n. º ***.733.773-** e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso,
Subprocurador de Justiça Institucional
Teresina- PI, 31 de Outubro de 2023

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1646/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo art. 1º, do Ato PGJ nº 1173/2022, de 23 de fevereiro de 2022, e considerando o requerimento apresentado à Coordenadoria de Recursos
Humanos, contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0103.0035841/2023-58:
RESOLVE:
CONCEDER06 (seis)dias de folga, nos dias28, 29, 30 de novembro, 01, 04 e 05 de dezembrode 2023, à servidoraBRENDA VIRNA DE
CARVALHO PASSOS, Analista Ministerial, matrícula nº 292, lotada junto a 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, como forma de compensação
em razão de serviço prestado junto à Justiça Eleitoral, nopleito eleitoral de 2016 (1º e 2º Turnos), ficando02 (dois) diasde folga para fruição em
em momento oportuno, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina, 31 de outubro de 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 1647/2023
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo art. 1º, do Ato PGJ nº 1173/2022, de 23 de fevereiro de 2022, e considerando o requerimento apresentado à Coordenadoria de Recursos
Humanos, contido no Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº19.21.0015.0036316/2023-96,
RESOLVE:
CONCEDERà servidoraLIANA PEREIRA RICARDO, Assessora Técnica, matrícula nº 20094, lotada junto à Coordenadoria de Recursos
Humanos,02(dois)dias de compensação para serem fruídos nos dias06 e 07de novembro de 2023, em razão atuação na prestação de serviço
de digitalização de documento, conforme Port. PGJ/PI Nº 305/2020,sem que recaiam descontos sob o auxílio alimentação.
Teresina (PI), 31 de outubrode 2023.
RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO NETO
Coordenador de Recursos Humanos
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-002010/19

nº processo TCE

13/2015

nº contrato

1520/2015

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

31/10/2023

data da assinatura

Evento Descrição

Reajuste de preços previsto no
contrato

Reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), conforme cláusula quarta – Do Valor

Outro
Modificação da cláusula quarta - Do valor para implantação dos
índices IPCA, IGPM e IVAR no contrato.

Outro
A inclusão de cláusula para adequação à Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD).

Eventos do(a) Termo aditivo

01/11/2023

últ alteração

01/11/2023

data do cadastro
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes 2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teresina - PI - www.mppi.mp.br

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 09
AO CONTRATO 13/2015,
CELEBRADO ENTRE O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ E O
SR. JOSÉ ALVES DE LIRA.
PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº
19.21.0722.0001174/2021-
50.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, centro, Teresina - PI, inscrito no
CNPJ: 05.805.924/0001-89, representado neste ato pela Subprocurador de Justiça
Institucional, Dr. Hugo de Sousa Cardoso, no uso da competência que lhe é atribuída pelo
art. 1º, IX, do ATO PGJ-PI Nº 1079/2021 e o Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º
***.733.773-**, estabelecido na Rua Paulo César de Moraes, nº 86, Centro, Regeneração -
PI, CEP: 64.490-000, doravante denominado locador.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento contratual é a prorrogação do prazo de vigência por
mais 24 (vinte e quatro) meses e o reajuste contratual com a aplicação do Índice Geral de
Preços - Mercado (IGP-M) ao Contrato n° 13/2015 para a locação de imóvel para abrigar as
Promotorias de Justiça de Regeneração - PI.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor do aluguel mensal passar a ser de R$ 1.084,39 (mil e oitenta e quatro reais e
trinta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 26.025,36 (vinte e seis mil e vinte e
cinco reais e trinta e seis centavos) para os próximos 24 (vinte e quatro) meses e
sendo o valor de R$ 8.494,39 (oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e
nove centavos) a ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente de 2024.

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

I - Unidade Orçamentária: 25101;

II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;

III - Projeto/Atividade - 2000;

IV - Fonte de Recursos – 500;

V - Notas de Empenho – 2024NE00419
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência deste termo aditivo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partir de 06 de maio de 2024 (06/05/2024).

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

6.1. A prorrogação do prazo de vigência decorre da cláusula sétima do Contrato nº
13/2015, bem como do art. 62, §3°, da lei 8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº
8.245/91;

6.2. O Reajuste do valor decorre da cláusula quarta do Contrato e inciso III, art. 55 da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

8.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário Oficial Eletrônico do MPPI, até o quinto dia útil do mês seguinte ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

 

Hugo de Sousa Cardoso

Subprocurador de Justiça Institucional

 

José Alves de Lira

Locador

Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO,
Subprocurador(a) de Justiça Institucional, em 06/05/2024, às 10:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE ALVES DE LIRA, Usuário Externo, em
06/05/2024, às 13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0736620 e o código CRC 00DD4AE0.

19.21.0722.0001174/2021-50 0736620v4
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5. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 09 AO CONTRATO Nº. 13/2015/PGJ36043 

Investigação Preliminar SIMP 000057-374/2024
Reclamado/Fornecedor: Águas e Esgotos do Piauí S/A (AGESPISA), CNPJ: 06.845.747/0001- 27.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Investigação Preliminar n. 000057-374/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante que esta subscreve, no exercício de suas funções legais e
constitucionais, especialmente escudado nos incisos I, II, V, VI, IX, XI e XVI, do art. 5º da Lei Complementar Estadual n. 36/2004 e art. 7º do Ato
Conjunto PGJ/PROCON n. 04/2020.
- RELATÓRIO
Cuida-se de Investigação Preliminar istaurada no âmbite da 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri- PI, para a apuração da prática de infrações
administrativas às normas de defesa do consumidor pelo fornecedor ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ, CNPJ: 06.845.747/0001-27.
O consumidor Santiago da Silva Gonçalves relatou, na íntegra: "quero abrir uma reclamação administrativa em face da AGESPISA, em
decorrência de a tubulação de distribuição de água está exposta na Rua Baurélio Mangabeira, n. 346, bairro Centro, Piripiri-PI. Isso vem
ocasionando muita quebra nos canos e falta de água nas casas e, há pouco mais de um mês, já houveram 3 (três) quebras na tubulação".
A empresa infratora qualificada supostamente violou as determinações constantes nos artigos 6º, incisos III, IV e X; 22, caput, 39, inciso V, da Lei
n. 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Cinge-se que a 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, tem entre suas atribuições, a de instaurar procedimentos administrativos ou Investigação
Preliminar e aplicar as sanções administrativas cabíveis, por meio de suas autoridades administrativas, ou seja, dos Promotores de Justiça de
Defesa do Consumidor, nos termos do art. 19 da Lei Complementar n. 36/2004¹
- DOSDISPOSITIVOSLEGAISAPLICADOS: art. 6°, inciso III, IV e X; 22, caput, 39, inciso
V, da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
- DA (S) SANÇÃO (ÕES) CABÍVEL (EIS): art. 56 do CDC.
- DAS DILIGÊNCIAS:
Pelo exposto, DETERMINO:
Instauraçãode INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR, nos termos do art. 7º do Ato Conjunto PGJ
/PROCON n. 04/2020, contra o fornecedor ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A, CNPJ:06.845.747/0001-27, para apuração dos fatos ocorridos
em sede de reclamação e tomada das providências legais cabíveis, com o registro e autuação desta Portaria como peça inicial do feito, nos
termos do Ato Conjunto PGJ/PROCON n. 04/2020;
A autuação da presente;
A
juntada
de reclamação (ões) pertinente (s) chegada (s) ao conhecimento desta
Promotoria de Justiça;
Fixoo prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, uma única vez, em caso de motivo justificável medianto o registro de
prorrogação no Sistema SIMP, conforme o
§1º do art. 7º do ATO CONJUNTO PGJ/PROCON N. 04/2020, devendo o Secretário do feito manter controle estrito sobre o prazo de sua
conclusão;
Registre-se no SIMP/MPPI;
DETERMINO ainda:
a NOTIFICAÇÃOda fornecedora nominada para querendo, noprazode15(quinze)diasúteis, manifeste-se:
sobre os fatos que deram ensejo à presente instauração;
ocasião que em ainda poderá informar se tem interesse em firmar Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), a fim de buscar solução amigável e
célere do conflito;
Encaminhe-se, em anexo, cópia da reclamação.
Dê-se ciência ao noticiante.
Após, decorrido o prazo, com ou sem resposta do notificado, venham os autos conclusos para providências.
À Secretaria Unificada para cumprimento das diligências.
Publique-se no diário oficial eletrônico do MPPI.
Cumpra-se.
Piripiri-PI, datado e assinado eletronicamente.
Nivaldo Ribeiro
Promotor titular da 3ª PJ de Piripiri-PI

a)Espécie: Termo Aditivo nº 09 ao Contrato nº 13/2015 firmado em 06 de maio de 2024 entre a Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e o Sr. José Alves de Lira doravante denominado locador.
b)ProcessoAdministrativo: 19.21.0722.0001174/2021-50
c) Objeto: O objeto do presente instrumento contratual é a prorrogação do prazo de vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses e o reajuste
contratual com a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ao Contrato n° 13/2015 para a locação de imóvel para abrigar as
Promotorias de Justiça de Regeneração - PI.
d) Do Valor: O valor do aluguel mensal passar a ser de R$ 1.084,39 (mil e oitenta e quatro reais e trinta e nove centavos), totalizando o valor
deR$ 26.025,36 (vinte e seis mil e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos)para os próximos 24 (vinte e quatro) meses e sendo o valor de
R$ 8.494,39 (oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos) a ser atendido à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente de 2024.
e) Dos Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
I - Unidade Orçamentária: 25101;
II - Natureza da Despesa /Elemento: 3.3.90.36;
III - Projeto/Atividade - 2000;
IV - Fonte de Recursos - 500;
V - Notas de Empenho -2024NE00419.
f) Da Vigência: O prazo de vigência deste termo aditivo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 06 de maio de 2024 (06/05/2024).
g) Fundamento Legal: . A prorrogação do prazo de vigência decorre da cláusula sétima do Contrato nº 13/2015, bem como do art. 62, §3°, da lei
8.666/93 c/c os artigos 45 e 51 da Lei nº 8.245/91;
O Reajuste do valor decorre da cláusula quarta do Contrato e inciso III, art. 55 da Lei nº 8.666/93.
h)Signatários: Pela contratada Sr. José Alves de Lira, inscrito no CPF sob o n.º ***.733.773-** e contratante, Dr. Hugo de Sousa Cardoso,
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Subprocurador de Justiça Institucional.
Teresina - PI, 08 de maio de 2024.
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-002010/19

nº processo TCE

13/2015

nº contrato

1520/2015

nº processo administrativo

Termo aditivo

tipo do incidente

06/05/2024

data da assinatura

Evento Descrição

Prorrogação de vigência PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 24 MESES.

Reajuste de preços previsto no
contrato

REAJUSTE COM A APLICAÇÃO DO IGPM

Eventos do(a) Termo aditivo

09/05/2024

últ alteração

09/05/2024

data do cadastro
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